
 
 

 

INEXIGIBILIDADE Nº 18.001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.351/2026 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

O COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, em observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA 

a INEXIGIBILIDADE Nº 18.001/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS CONVENCIONAIS, ADICIONAIS, NAS 
MODALIDADES NACIONAL E INTERNACIONAL, BEM COMO A AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS POSTAIS, DISPONIBILIZADOS EM UNIDADES DE 
ATENDIMENTO DA ECT, EM ÂMBITO NACIONAL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO PROCON MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 34.028.316/0019-32, no valor 

total estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com fundamento no art. 74, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência e respectivo 

Parecer da Parecer da Procuradoria Geral do Município. 
 

 

Campina Grande, 16 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

WALDENY MENDES SANTANA  
Coordenador Executivo 
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INEXIGIBILIDADE Nº 18.001/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.351/2026 

 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

 

O COORDENADOR EXECUTIVO DO PROCON MUNICIPAL DE CAMPINA 
GRANDE, em observância aos requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA 

a INEXIGIBILIDADE Nº 18.001/2026, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS 
SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS CONVENCIONAIS, ADICIONAIS, NAS 
MODALIDADES NACIONAL E INTERNACIONAL, BEM COMO A AQUISIÇÃO 
DE PRODUTOS POSTAIS, DISPONIBILIZADOS EM UNIDADES DE 
ATENDIMENTO DA ECT, EM ÂMBITO NACIONAL, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO PROCON MUNICIPAL DA PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, em favor da EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 34.028.316/0019-32, no valor 

total estimado de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com fundamento no art. 74, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência e respectivo 

Parecer da Parecer da Procuradoria Geral do Município. 
 

 

Campina Grande, 16 de janeiro de 2026. 
 

 

 

 

WALDENY MENDES SANTANA  
Coordenador Executivo 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8277-63EE-BE68-7629

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

WALDENY SANTANA (CPF 010.XXX.XXX-47) em 16/01/2026 12:34:25 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://campinagrande.1doc.com.br/verificacao/8277-63EE-BE68-7629


